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Ao longo da história, as sanções têm sido utilizadas para alcançar 
uma série de objetivos, tais como prevenção, repreensão, prote-
ção de um bem, reparação, correção, reequilíbrio, dentre outras. 
Não é diferente com o Direito Administrativo Sancionador, cujos 
objetivos são variados. E, dentre eles, encontra-se o interesse 
pela conduta proba do agente público e daqueles que com ele se 
relacionam. 
A presente obra expõe estudos que buscam explorar as relações 
das dimensões normativa, teórica e prática do Direito Adminis-
trativo Sancionador no combate à improbidade administrativa, 
dividindo-se em três partes que se complementam: i) contexto, 
história e evolução normativa da improbidade administrativa;  
ii) improbidade administrativa, instituições e gestão pública; e  
iii) experiências práticas e interpretações em temas de improbi-
dade administrativa. Todos estudos atualizados, inclusive sob as 
óticas da LINDB e da Lei nº 14.230/2021, voltados a fomentar 
debates e reflexões nessa seara extremamente desafiadora. 
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APRESENTAÇÃO DA OBRA 

 

Ao longo da história, as sanções têm sido utilizadas para alcançar uma série 

de objetivos, tais como prevenção, repreensão, proteção de um bem, reparação, 

correção, reequilíbrio, dentre outras.  

Não é diferente com o Direito Administrativo Sancionador, cujos objetivos 

são variados. E, dentre eles, encontra-se o interesse pela conduta proba do agente 

público e daqueles que com ele se relacionam. 

Um dos principais desafios para o DAS é que o termo probidade 

administrativa, embora presente no ordenamento jurídico desde, pelo menos, 1950 

– com a Lei nº 1.079/50, art. 4o, V –, não dispensava e ainda não dispensa a mesma 

objetividade do termo “corrupção”. Enquanto este abrange condutas específicas, 

aquele tenta enquadrar todo um conjunto de atos voltados ao ideal republicano da 

boa gestão pública, gerando certo estorvo para o campo das sanções 

administrativas, que precisam enquadrar condutas em prescrições genéricas dentro 

de parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade. 

É exatamente no cenário descrito que advém a Lei nº 14.230/2021, 

usualmente referida como a “Nova Lei de Improbidade Administrativa”, pois, 

apesar de não substituir a Lei nº 8.429/1992, trouxe profundas alterações em sua 

ratio e em seu modus operandi. 

Nessa toada, a presente obra expõe estudos que buscam explorar as relações 

das dimensões normativa, teórica e prática do Direito Administrativo Sancionador 

no combate à improbidade administrativa, dividindo-se em três partes que serão 

apresentadas abaixo.  

A Parte I cuida do “Contexto, história e evolução normativa da 

improbidade administrativa” e se inicia com o artigo “Surgimento e evolução da 

improbidade administrativa no contexto brasileiro”. Nele, Pedro Henrique 

Mazzaro Lopes e Vítor Marques apresentam algumas das características do 

surgimento da defesa da probidade administrativa enquanto norma constitucional, 

fazendo-se perceber como alguns entraves na definição de improbidade levaram a 

um alargamento do conceito sem o necessário acompanhamento das garantias 

devidas a um processo de natureza acusatória. Os autores demonstram que a 

vinculação da improbidade com conceitos de baixa densidade normativa acabou 

levando a um abuso na utilização das ações de improbidade, o que impulsionou a 

reforma. Concluem, assim, que o surgimento da Lei nº 14.230/21 reforça o caminho 

já preconizado por outras legislações, no sentido de garantir a aderência do Poder 

Judiciário ao texto normativo. 
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Vivian Maria Pereira Ferreira e Ana Paula Peresi de Souza, no artigo 

“Ontem, hoje, amanhã: a transformação legislativa da improbidade 

administrativa”, examinam a transformação legislativa do instituto da improbidade 

administrativa a partir da análise dos debates ocorridos no Congresso Nacional nos 

últimos trinta anos. Elas analisam elementos como tipo, culpabilidade, dosimetria 

e sanções ao longo do tempo. As autoras concluem que, independentemente do 

posicionamento que se adote em relação à revisão da LIA, é inegável que hoje há 

uma norma mais minuciosa e dotada de mais parâmetros, alguns deles objetivos. 

De outro lado, alguns aspectos foram deixados em aberto, o que abre espaço à 

insegurança na aplicação da lei. 

Ainda na Parte I, o artigo “O elemento subjetivo do tipo na nova lei de 

improbidade administrativa: avanço ou retrocesso?”, de Rita Tourinho, apresenta 

sua visão dos possíveis problemas nas alterações trazidas pela lei de 2021. A autora 

afirma que, nessa nova versão, a Lei de Improbidade Administrativa, a um primeiro 

olhar, parece não mais se preocupar com os prejuízos gerados aos cofres públicos 

derivados da grave irresponsabilidade, incompetência e descaso de agentes 

públicos. Por diversas vezes, o diploma afirma que a aplicação da lei está 

condicionada à comprovação da vontade livre e consciente na prática do ato, 

reduzindo a improbidade administrativa à atuação desonesta. Porém, no afã 

reducionista, o legislador, ao estabelecer tipos taxativos no art. 11, deixou de fora 

diversas condutas desonestas praticadas por agentes públicos, que, na visão da 

autora, maculam gravemente a gestão administrativa e comprometem a 

credibilidade dos Poderes do Estado. 

O estudo de Ana Claudia de Paula Albuquerque inaugura a Parte II da 

obra, que se debruça sobre “Improbidade administrativa, instituições e gestão 

pública”. Em seu artigo intitulado “A ação de improbidade como instrumento de 

poder político do Ministério Público”, a autora investiga a influência de ideologias 

pessoais na atuação dos membros do Parquet. A seu ver, há uma espécie de 

ativismo que coloca em risco a atuação dos administradores públicos, e que, por 

isso, deve ser objeto de atenção. 

Adentrando o campo do estudo da improbidade administrativa aplicado às 

instituições, Kleber Bispo dos Santos traz a lume algumas reflexões sobre o 

princípio da probidade administrativa e a sua intersecção e repercussão no processo 

das eleições. No artigo “Probidade nas eleições: da repercussão da improbidade 

administrativa no processo eleitoral”, o autor alerta ser necessário uma urgente 

integração dos órgãos e instituições de controle e responsabilização dos agentes 

públicos, incluindo os órgãos de controle da esfera eleitoral, para que os trabalhos 
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de tutela da probidade administrativa ocorram de forma coerente e coordenada. 

Nessa esteira,, não obstante qualquer revogação trazida pela Lei nº 14.230/2021, o 

autor defende que as condutas vedadas aos agentes públicos nas eleições, previstas 

e regularmente tipificadas na Lei nº 9.504/1997, continuam sendo atos de 

improbidade administrativa diante da patente lesão ao direito fundamental à 

probidade administrativa, e da manifesta ofensa aos vetores da imparcialidade e 

honestidade. 

Tratando propriamente da atuação do Poder Executivo, Vladimir da Rocha 

França sustenta que a defesa da probidade administrativa não pode ser feita sem se 

levar em consideração a operacionalidade da LIA.  A atividade normativa do Poder 

Executivo, por si só, não pode ser vista como uma lesão à probidade administrativa, 

por mais inconstitucional que seja seu objeto. Seu artigo “Defesa da probidade 

administrativa na atividade normativa do poder executivo” caminha para entender 

que os atos legislativos e os regulamentos do Poder Executivo não sofrem a 

incidência das normas jurídicas sancionadoras veiculadas pela LIA e, por 

conseguinte, não podem ser aplicadas aos agentes públicos que os emitiram, nem 

aos administrados que deles se beneficiaram. 

Trazendo a LINDB e seus efeitos na LIA para o centro de sua discussão, 

Thiago Priess Valiati, em seu trabalho “A lei de introdução às normas do direito 

brasileiro (LINDB) e o seu impacto para a responsabilização dos gestores públicos 

e a defesa da probidade administrativa”, sugere que, apesar das muitas críticas, a 

Lei n.º 13.655/2018 possui aspectos positivos e com capacidade para aprimorar a 

qualidade da decisão pública, bem como conferir maior segurança jurídica no 

âmbito das relações que envolvem o Poder Público. Nessa direção, o autor afirma 

que uma das principais inovações da LINDB é a releitura do artigo 10 da Lei de 

Improbidade Administrativa, que proporcionou, anos após, a edição da Lei n.º 

14.230/2021, diploma que expurgou definitivamente do ordenamento jurídico a 

modalidade culposa de ato de improbidade. 

Em “Eficiência do gasto público e improbidade administrativa”, Mário 

Augusto Silva Araújo sinaliza que o estudo analítico da execução orçamentária é 

um fator que deve ser levado em consideração na investigação dos atos de 

improbidade administrativa. Isso porque o manejo do orçamento deixa evidências 

em relação ao enquadramento legal de um ato ímprobo. Assim, para o autor, a 

averiguação processual a respeito de um dolo na ação ou omissão de um ato 

administrativo com foco na eficiência administrativa que possa resultar em 

improbidade deve, necessariamente, levar em consideração aspectos correlatos à 

execução orçamentária. 
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Inaugurando a Parte III da obra, que aborda “Experiências práticas e 

interpretações em temas de improbidade administrativa”, o texto de Nicolás 

Rodríguez-García e Renato Machado de Souza apresenta uma perspectiva 

comparada. Em “Desenvolvimento da justiça negociada no sistema penal dos 

estados unidos: mitos e realidades”, os autores sustentam que o sistema de justiça 

criminal dos Estados Unidos pode ser considerado a principal fonte de inspiração 

para a expansão internacional dos instrumentos de justiça negociada —plea 

bargaining — e seus acordos relacionados, tendo tido forte influência para 

alterações legislativas no Brasil. Na visão dos autores, é fundamental identificar se 

a implantação de uma ferramenta de justiça negociada que busque agregar 

eficiência e celeridade aos processos e, portanto, ao sistema, permite a tomada de 

decisões — judiciais ou administrativas — baseadas em informações e documentos 

necessários para assegurar um padrão mínimo de “verdade processual” e a 

preservação dos direitos e garantias dos sujeitos investigados. 

Ainda sobre métodos negociados, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá 

Malta e Theresa Christine de Albuquerque Nóbrega, em seu artigo “Novos 

institutos na lei de improbidade e as soluções negociadas: possível aplicá-los aos 

gestores das entidades do terceiro setor?”, realçam a possibilidade do acordo de 

não persecução cível ser aplicado nos processos de improbidade, cujo sujeito 

passivo seja organização do Terceiro Setor que receba recursos públicos. Elas se 

referem, especialmente, às organizações da sociedade civil contratadas por meio de 

termo de colaboração e termo de fomento, de acordo com a Lei 13.019/2014. 

Em “Aplicabilidade do princípio da insignificância na responsabilidade 

por improbidade administrativa”, Pedro Luiz Ferreira de Almeida sustenta que, no 

Direito Penal, o princípio da insignificância é um instrumento interpretativo que 

afasta a tipicidade sobre condutas que não são materialmente relevantes para a lei 

penal, adotando-se os conceitos de tipo formal e material. Para o autor, na 

improbidade administrativa, é possível utilizar os conceitos de tipo formal e 

material, reconhecendo-se que há condutas que, apesar de serem formalmente 

típicas segundo a LIA ou outra legislação extravagante, são insignificantes para 

essa esfera de responsabilização, em face de sua atipicidade material. Portanto, 

seria possível afirmar que o princípio da insignificância é aplicável no âmbito da 

improbidade administrativa. 

Ao analisar o acordo de não persecução civil no domínio da improbidade, 

José Roberto Pimenta Oliveira e Dinorá Adelaide Musetti Grotti em 

“Consensualidade na improbidade administrativa”,  notam que o Direito 

Administrativo Sancionador Brasileiro Anticorrupção vem sofrendo o impacto de 
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técnicas de consensualização no exercício de potestades públicas, o que se mostra 

paradigmático no campo da improbidade administrativa, no qual se parte 

inicialmente de regra proibitiva de soluções consensuais judiciais e se constrói 

progressivamente soluções consensuais, destacadamente com a admissão de TAC, 

AL e ANPC. 

Posicionando os direitos fundamentais como a lente pela qual se observa a 

improbidade administrativa, André Portugal e Pablo Ademir de Souza apresentam 

o artigo “Direitos fundamentais como pano de fundo para a tutela da probidade: 

a função social da empresa e o regime de restrição patrimonial na nova lei de 

improbidade administrativa”. Nele, afirmam que, por mais distintas e controversas 

que sejam, tanto a teoria da supremacia do interesse público, como o 

consequencialismo, podem fornecer ao julgador despreocupado com as restrições 

a direitos dos réus um ferramental útil para, por vezes em nome dos próprios 

direitos fundamentais, justificar constrições patrimoniais irrestritas e abusivas com 

nítido caráter de antecipação de sanção. Por essa razão, na sua visão, veio em boa 

hora a alteração da LIA, sobretudo ao conferir ao regime de indisponibilidade de 

bens caráter mais próximo ao de medida processual cautelar, com isso coibindo 

interpretações jurisprudenciais então baseadas em lacunas normativas da antiga 

legislação. 

Debruçando-se sobre a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no Tema de Repercussão Geral n. 897, Raphael Matos, em seu artigo “O 

ressarcimento do dano ao erário decorrente de ato doloso de improbidade 

administrativa prescrito”, tece críticas à conclusão alcançada pelo Tribunal, qual 

seja: a de que são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na 

prática de ato doloso tipificado na lei de improbidade administrativa. Na visão do 

autor, trata-se de orientação que estimula a inércia do Estado, na medida em que 

suprime o prazo para que adote providências para recompor eventual prejuízo,. 

Além disso, cria problemas de ordem prática, como os reflexos do tempo no 

exercício da ampla defesa e a administração dos efeitos da declaração da prática de 

ato doloso de improbidade administrativa para além do ressarcimento, mesmo após 

prescrita a ação respectiva.  

Também com referência à jurisprudência do STF, Antônio Rodrigo 

Machado e Maria Augusta Boff F. da Cunha trazem minuciosa pesquisa de 

precedentes em seu artigo “Improbidade administrativa: análise dos 

posicionamentos do STF em 2022”. Nele, buscam analisar o posicionamento do 

STF na medida cautelar da ADI 7.236/DF, quanto (1) à independência entre 

instâncias na LIA; (2) à excludente de improbidade a partir da divergência com 
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base em decisões judiciais; (3) à sanção de perda da função pública na LIA; (4) à 

Lei da Ficha Limpa e à detração positivada pela LIA; (5) ao valor do dano por ato 

de improbidade a à oitiva dos tribunais de contas; e (6) aos atos de improbidade na 

administração de partidos políticos. Ainda, quanto ao julgamento da ADI 7.042/DF 

e da ADI 7.043/DF, analisam o posicionamento do STF em relação (7) à 

legitimidade da Advocacia Pública e (8) à obrigatoriedade de defesa judicial do 

administrador público pela assessoria jurídica parecerista. Por fim, quanto ao 

julgamento do ARE 843.989/PR, debruçam-se sobre (9) a questão da aplicação 

retroativa da Lei de Improbidade.  

Encerrando a coletânea a partir do enfrentamento da temática da prescrição 

no combate à corrupção, Leonardo Bellini afirma que a alteração da Lei de 

Improbidade Administrativa, que inaugurou um regime jurídico substancialmente 

novo em matéria de improbidade administrativa, indicou a não comunicabilidade 

de sanções, do que resultam regimes prescricionais próprios para a Lei 

Anticorrupção e a Lei de Improbidade Administrativa. Em artigo intitulado 

“Prescrição e o microssistema de combate à corrupção”, o autor realiza um esforço 

para a construção de uma tessitura hermenêutica no microssistema de combate à 

corrupção no que concerne à prescrição que concorra para a realização dos fins 

constitucionais, em especial aqueles que consideram a tutela de probidade 

administrativa enquanto fundamento para a realização dos direitos fundamentais 

de índole prestacional. 

Estamos certos de que o leitor irá desfrutar de relevante obra na agenda do 

Direito Administrativo Sancionador. 
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